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Inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o inciso VIII do art. 4º, ambos da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para permitir que os 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                   , DE 2021
(Do Sr. Guilherme Derrite – PP/SP)

Inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o
inciso  VIII  do  art.  4º,  ambos  da  Lei
Complementar  nº  141,  de  13  de
janeiro de 2012, para permitir que os
Serviço de Resgate Pré-Hospitalar dos
Corpos de Bombeiros Militares de todos
os  estados  e  do  Distrito  Federal
possam perceber  emendas  individuais
destinadas às Ações e Serviços Públicos
de Saúde (ASPS).

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º: Esta norma inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o inciso VIII do
art. 4º, ambos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012,
para  permitir  que  o  Serviço  de  Resgate  Pré-Hospitalar  dos  Corpos  de
Bombeiros Militares dos estados e do Distrito Federal  possam perceber
emendas individuais destinadas às Ações e Serviços Públicos de Saúde
(ASPS).

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012,
passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Art.
3º ...................................................................................................
.....................
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............................................................................................

.........................................

XIII – ações de resgate pré-hospitalares realizadas pelos corpos
de bombeiros militares” (NR)

Art. 3º O inciso VIII do art. 4º da Lei Complementar nº 141, de 13 de
janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
4º ...................................................................................................
.....................

............................................................................................

.........................................

VIII – ações de assistência social, exceto aquelas relacionadas à
hipótese prevista no art. 3º, inciso XIII, desta Lei.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Serviço Único de Saúde (SUS) previsto e regulamentado pela
Lei  Federal  nº  8.080,  de  19  de  setembro  de  1990,  considera  o
atendimento pré-hospitalar móvel na área de urgência, o atendimento que
procura chegar precocemente à vítima, após ter ocorrido um agravo à sua
saúde (de natureza clínica, cirúrgica ou traumática).

Assim os Copos de Bombeiros Militares dos Estados e do Distrito
Federal iniciaram o Projeto Resgate devido a necessidade de melhorar a
qualidade do transporte das vítimas do local da ocorrência até os hospitais
de referência. 

A título exemplificativo, em São Paulo, em 1989 foi elaborada a
Resolução  Conjunta  SES/SSP  nº  42,  de  22  de  março  de  1989,  que
dispunha  sobre  a  atuação  conjunta  em  situação  de  emergência  e
implantava no Estado o Sistema de Resgate de Acidentados, que tinha
como  objetivo  atender  as  vítimas  de  acidentes,  estabilizando-as  e
transportando-as a hospitais apropriados através do projeto Resgate do
Corpo de Bombeiros.
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O  Resgate  do  Corpo  de  Bombeiros  se  tornou  referência  em
atendimento pré-hospitalar, onde seu principal objetivo se tornou levar o
atendimento rápido, atuando diretamente na diminuição do sofrimento da
vítima,  de  suas  sequelas  ou  mesmo à  morte,  prestar-lhe  atendimento
e/ou  transporte  adequado  a  um  serviço  de  saúde  devidamente
hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde. 

Nota-se  que  desde  o  inicio  do  projeto  Resgate  do  Corpo  de
Bombeiros teve a participação no emprego de meios humanos e materiais
para o efetivo funcionamento do sistema que mais tarde, e até os dias de
hoje é realizado por meio de parcerias, entre essas à pastas da saúde,
inclusive com repasses de verbas direcionadas pelo SUS. 

Outrossim,  o  programa  Resgate  realiza  o  atendimento  pré-
hospitalar às vítimas de trauma, cuja intervenção, rápida e adequada, têm
salvado vidas e minimiza sequelas, este  atendimento pré-hospitalar de
qualidade prestado às vítimas de trauma, normalmente reduz o tempo de
internação  das  vítimas  socorridas  e,  consequentemente,  os  custos
hospitalares  de  recuperação,  o  que  corrobora  com  o  princípio  da
eficiência,  preconizado  pelo  artigo  37  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil para a Administração Pública.

Retornando ao Exemplo de São Paulo, atualmente o Sistema de
Resgate  conta  com  cerca  de  250  (duzentos  e  cinquenta)  pontos  de
atendimento  operacional,  distribuídos  pela  Capital  e  pelas  principais
cidades do interior e do litoral paulistas, onde há, no mínimo, uma viatura
para o suporte básico de emergência, além de aeronaves dedicadas ao
suporte avançado aéreo. Anualmente o Sistema de Resgate atende a mais
de 350.000 (trezentas e cinquenta mil) ocorrências, onde temos abaixo
dados resumido do atendimento dos Resgates no Estado de São Paulo de
01FEV17 até o dia 03FEV21.

Em que pese o exemplo utilizado paulista, essa é a realidade de
todos os Estados da Federação, nos quais o serviço de resgate possui
fortíssima intersecção e similaridade de elementos com o do Sistema de
Saúde, sobretudo nas disposições insertas no inc. XII, do art. 3º, da Lei
Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012.

Por todo o exposto acima, verifica-se a importância do programa
Resgate  no  atendimento  Pré-hospitalar,  responsável  pelo  atendimento
milhões  de  pessoas  na  última  década,  atuando  diretamente  pela
diminuição  de  sequelas  e  óbitos  devido  ao  atendimento  rápido  e  de
qualidade, desonerando assim os hospitais e indiretamente diminuindo o
custeio do SUS na saúde pública. 
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E é nesta lógica que inserir o serviço pré-hospitalar dos Corpos de
Bombeiros  Militares  no  rol  de  atividades  assistidas  pelos  recursos
direcionados à saúde, é condição de máxima efetividade daquele direito
social é que alicerce de nosso Estado Democrático de Direito:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,
o  lazer,  a  segurança,  a  previdência  social,  a
proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição.

Sendo assim,  na busca da realização da Justiça  e  em face  da
extrema relevância da medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio
dos Senhores Parlamentares para a rápida aprovação deste Projeto de Lei
Complementar.

Sala das Sessões, em 17 de February de 2021, na 56ª legislatura.

GUILHERME DERRITE
DEPUTADO FEDERAL

PP/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
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sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Observadas as disposições do art. 200 da Constituição Federal, do art. 6º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 2º desta Lei Complementar, para efeito da 

apuração da aplicação dos recursos mínimos aqui estabelecidos, serão consideradas despesas 

com ações e serviços públicos de saúde as referentes a:  

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária;  

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de complexidade, 

incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências nutricionais;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);  

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de qualidade promovidos 

por instituições do SUS;  

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos dos serviços de saúde 

do SUS, tais como: imunobiológicos, sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos 

médicoodontológicos;  

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas comunidades, desde que seja 

aprovado pelo Conselho de Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de acordo 

com as diretrizes das demais determinações previstas nesta Lei Complementar;  

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de 

comunidades remanescentes de quilombos;  

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças;  

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de 

recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos públicos de saúde;  

X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que 

trata este artigo, incluindo os encargos sociais;  

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 

imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; e  

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de 

serviços públicos de saúde.  

 

Art. 4º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos de saúde, para fins 

de apuração dos percentuais mínimos de que trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes 

de:  

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde;  

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia à referida área;  

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal;  

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, ainda que executados em 

unidades do SUS, ressalvando-se o disposto no inciso II do art. 3º;  

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e mantidas com 

recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços públicos instituídos para essa finalidade;  

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio 

ambiente dos entes da Federação ou por entidades não governamentais;  

VIII - ações de assistência social;  

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede de saúde; e  

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos 

especificados na base de cálculo definida nesta Lei Complementar ou vinculados a fundos 

específicos distintos daqueles da saúde.  

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

Seção I 

Dos Recursos Mínimos 

 

Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, apurado nos 

termos desta Lei Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 
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variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano anterior ao da lei 

orçamentária anual.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Em caso de variação negativa do PIB, o valor de que trata o caput não poderá 

ser reduzido, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

 

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto 

no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 

físico, mental e social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 
 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18, DE 2021 

 

Inclui o inciso XIII ao art. 3º e altera o 
inciso VIII do art. 4º, ambos da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012, para permitir que os Serviço de 
Resgate Pré-Hospitalar dos Corpos de 
Bombeiros Militares de todos os estados e do 
Distrito Federal possam perceber emendas 
individuais destinadas às Ações e Serviços 
Públicos de Saúde (ASPS). 

Autor: Deputado GUILHERME DERRITE 

Relator: Deputado DR. FREDERICO 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2021, de autoria do 

ilustre Deputado Guilherme Derrite, objetiva incluir o inciso XIII ao art. 3º e alterar 

o inciso VIII do art. 4º, ambos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, para permitir que o Serviço de Resgate Pré-Hospitalar dos Corpos de 

Bombeiros Militares dos estados e do Distrito Federal possam perceber emendas 

individuais destinadas às Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS). 

Na justificação, o autor destaca a importância do atendimento 

pré-hospitalar prestado pelos Corpos de Bombeiros Militares (CBMs), 

ressaltando a sua interseção e similaridade com o Sistema Único de Saúde 

(SUS). Observa que a atuação desse tipo de serviço tem contribuído para a 
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redução de sequelas e óbitos, aliviando a sobrecarga nos hospitais e diminuindo 

os custos do SUS.  

A proposição tramita sob o regime de prioridade na Câmara dos 

Deputados, e está sujeita à apreciação do Plenário. Foi despachada para as 

Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Finanças e Tributação 

(CFT) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). A CSSF foi substituída 

pela Comissão de Saúde (CSAUDE), devido a modificações no Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. 

O mérito da matéria será apreciado CSAUDE e pela CFT. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Como dito no Relatório antecedente, cabe a este Colegiado a 

análise da proposição quanto ao mérito e sob o enfoque de saúde pública. E, 

sob tal prisma, o projeto em apreciação se nos afigura como meritório, por 

motivos bastante concretos e por representar significativa contribuição para a 

assistência à saúde no Brasil.  

Inicialmente, observa-se que os Corpos de Bombeiros Militares 

(CBMs) dos estados e do Distrito Federal realizam, além de outras atribuições, 

ações diretamente voltadas para a promoção, proteção e recuperação da saúde 

da população. Estas corporações atendem a pessoas atingidas pelas mais 

variadas situações, como acidentes automobilísticos, paradas 

cardiorrespiratórias, soterramentos, deslizamentos, enchentes, dentre outras 

ocorrências.  

Tal atuação faz parte da cadeia de assistência à saúde que uma 

pessoa enferma e/ou acidentada necessita, correspondendo ao elo entre a 

vítima e o atendimento hospitalar, o qual só se torna tangível quando da 

localização, acesso, extração, resgate e transporte do paciente. Além disso, o 

acesso aos serviços dos CBMs é indistinto, disponível a todo e qualquer cidadão 

que dele necessitar, e está em conformidades com os princípios basilares *C
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previstos no artigo 7º, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, em particular 

a universalidade e a continuidade.  

Ademais, a inclusão do Serviço de Resgate Pré-Hospitalar dos 

Corpos de Bombeiros Militares dos estados e do Distrito Federal como 

beneficiário de emendas individuais destinadas às Ações e Serviços Públicos de 

Saúde (ASPS) fortalecerá a capacidade de atendimento pré-hospitalar no país, 

contribuindo para a preservação de vidas e a redução de sequelas decorrentes 

de acidentes e emergências médicas. 

No mesmo rumo trilhado pelo ilustre autor em suas razões de 

justificação, a proposição em análise, além de estar em total harmonia com as 

normas constitucionais previstas nos artigos 6º e 196 da Constituição Federal, 

confere máxima efetividade, eficácia plena e aplicação concreta de direito 

fundamental social basilar do Estado Democrático de Direito, qual seja, a saúde.    

De fato, a aprovação dessa matéria permitirá a destinação de 

recursos direcionados à saúde para fortalecer e expandir as atividades dessas 

instituições.  

A título elucidativo e atendidas as especificidades de cada 

região, verbera-se que tais recursos serão imprescindíveis para a aquisição de 

viaturas terrestres, aéreas e aquáticas, equipamentos diversos, além de itens 

como desfibriladores externos automáticos (DEAs), macas, oxímetros, 

equipamentos de salvamento aquáticos, e até aparelhos desencarceradores 

leves e/ou pesados, estes imprescindíveis para o acesso, localização e retirada 

de vítimas de locais de difícil acesso, assegurando o acesso rápido e eficaz aos 

serviços de resgate e transporte adequado das vítimas até os estabelecimentos 

de saúde. 

Por fim, a iniciativa colaborará para a redução dos custos 

hospitalares, uma vez que o atendimento pré-hospitalar de qualidade 

proporcionado pelos Corpos de Bombeiros Militares tenderá a diminuir o tempo 

de internação das vítimas e minimizar as complicações resultantes dos agravos 

à saúde. 

Ante o exposto, VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Complementar nº 18, de 2021. *C
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PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

09
/2

02
3 

22
:2

0:
07

.4
63

 - 
CS

AU
DE

PR
L 

1 
CS

AU
DE

 =
> 

PL
P 

18
/2

02
1

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 18-A/2021 

 
  

4 
 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado DR. FREDERICO 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Saúde,  em  reunião  ordinária  realizada  hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de
Lei  Complementar  nº  18/2021,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Dr.
Frederico. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Silvia  Cristina  e  Pedro  Westphalen  -  Vice-Presidentes,  Abilio
Brunini, Adriana Ventura, Ana Paula Lima, Ana Pimentel, Antonio Andrade, Clodoaldo
Magalhães, Dimas Gadelha, Dr. Allan Garcês, Dr. Benjamim, Dr. Fernando Máximo,
Dr. Francisco, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Eduardo Velloso,
Eliane Braz,  Ely Santos,  Fernanda Pessoa,  Flávia Morais,  Geovania de Sá,  Geraldo
Resende, Ismael Alexandrino, Iza Arruda, Jeferson Rodrigues, Jorge Solla, Leo Prates,
Márcio  Correa,  Meire  Serafim,  Pinheirinho,  Rafael  Simoes,  Roberto  Monteiro  Pai,
Rodrigo  Gambale,  Weliton  Prado,  Afonso  Hamm,  Alice  Portugal,  Augusto  Puppio,
Bebeto,  Diego Garcia,  Domingos Sávio,  Dra.  Alessandra Haber,  Emidinho Madeira,
Filipe Martins, Geraldo Mendes, Henderson Pinto, Lucas Redecker, Luiz Lima, Mário
Heringer, Marx Beltrão, Messias Donato, Misael Varella, Pompeo de Mattos, Priscila
Costa, Prof. Reginaldo Veras, Professor Alcides, Reinhold Stephanes, Ricardo Abrão,
Rosângela Moro, Samuel Viana e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023. 

Deputado ZÉ VITOR 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Vitor
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